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ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
Vereador  Erivonaldo  da  Silva,  no  uso  de  suas  atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador JALMI BATISTA DE
ARAÚJO, que durante sua atuação parlamentar prestou relevantes
serviços ao município e a esta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO o respeito e o luto institucional diante da perda
de um ex-membro do Poder Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 31, alínea “e”, do Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal  de  Timbaúba  dos  Batistas/RN
(Resolução  nº  03/2016),  que  autoriza  a  edição  de  atos  sobre
matérias de competência da Presidência que não se enquadrem
como portarias;
RESOLVE:
Art. 1º Fica cancelada a sessão ordinária prevista para hoje, 08 de
maio de 2025,  às  16h,  em sinal  de respeito  à  memória  do ex-
vereador JALMI BATISTA DE ARAÚJO.
Art.  2º  A  Câmara  Municipal  manifesta  profundo  pesar  e
solidariedade aos familiares,  amigos e à população timbaubense
enlutada.
 

Timbaúba dos Batistas/RN, 08 de maio de 2025.
 

Erivonaldo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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